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INFORMAGAO N° 1/337/DF/2017

Referéncla Data
0-GENERICO 28-11-2017

Assunto: Proposta de anulagéo das guias na aplicagho na CASO do Servigo Mercado/Felras.

Considerando que:

1 - O Sr. Anténio Silva Ferreira, Contribuinte n.? 159 556 052, solicitou ao
Municipio de Braga, licenca para ocupacdo de um lugar no Mercado Municipal, ao qual

lhe foi atribuido registo n.® 38

2 — Verificado todo o aplicativo da CASO, efetuou todos os pagamentos devidos
até ao fim do ano 2013, tendo ficado uma guia adicional com o n.° 2013/025/2849,
referente a corregio do valor da taxa mensal por m? desse ano em estado (1). Ndo tendo
pedido o cancelamento do lugar, foram-lhe processadas, talvez por lapso, todas as

mensalidades dos anos 2014, 2015 e 2016 que se encontram no estado (1 ¢ 2).

3 — Consultado o encarregado do mercado o Sr. Anténio Costa, fomos
1nf0rmados por escrito de que o lugar se encontrava desocupado desde 2013, (conforme
a informacao anexa). —

Pelo exposto propde-se anulagio das guias em anexo.

A consideracio superior,
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DMGAP - DPCG - DIVISAD FINANCEIRA
Exmo. Senhor
ANTONIO SILVA FERREIRA
BAIRRQO SOQOCIAL STA. TECLA, BL.1 ENT. 6
3DT.
POR-4715-274 - BRAGA
Sua referéncla Sua data Nossa referéncla Nossa data
Of°. n° $/1022/DF/2017
0-GENERICO 27-09-2017

Assunto: Notificagéo de pagamento.

Exmo. Senhor,

Fica V.2 Exa. notificado para no prazo maximo de dez dias iteis proceder ao pagamento

da taxa de Ocupagdo do Lugar do Mercado Municipal, com o registo n. 38, no valor total de

1.432,80 euros, discriminados conforme tabela infra:

Ano |N.°Guia| Valor | Estado Observacoes
2013|2849 2.40 1 I()};lri::n zdg;i(l);:;l c(;e corregdo do valor da taxa mensal
2525 39.80 1 Mensalidade do més de janeiro
2343 39.80 1 Mensalidade do més de dezembro
2161 39.80 1 Mensalidade do més de novembro
1979 39.80 1 Mensalidade do més de outubro
1798 39.80 1 Mensalidade do més de setembro
2014 1132 39.80 1 Mensalidade do més de margo
946 39.80 1 Mensalidade do més de agosto
760 39.80 1 Mensalidade do més de julho
574 39.80 1 Mensalidade do més de junho
388 39.80 1 Mensalidade do més de maio
202 39.80 1 Mensalidade do més de abril
4 38.80 1 Mensalidade do més de fevereiro
4 39.60 2 Mensalidade do més de fevereiro
191 39.60 2 Mensalidade do més de margo
378 39.60 2 Mensalidade do més de abril
2015 565 39.60 2 Mensalidade do més de maio
752 39.60 2 Mensalidade do més de junho
939 39.60 2 Mensalidade do més de julho
1503 39.60 2 Mensalidade do més de agosto
1691 39.60 2 Mensalidade do més de setembro
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Ano |N.°Guia| Valor | Estado Observacies
1880 39.60 2 Mensalidade do més de outubro
2069 39.60 2 Mensalidade do més de novembro
2015 2258 39.60 2 Mensalidade do més de dezembro
2447 39.60 2 Mensalidade do més de janeiro
4 39.80 2 Mensalidade do més de fevereiro
190 39.80 2 Mensalidade do més de margo
376 39.80 2 Mensalidade do més de abril
562 39.80 2 Mensalidade do més de maio
748 39.80 2 Mensalidade do més de junho
2016 934 39.80 2 Mensalidade do més de julho
1496 39.80 2 Mensalidade do més de agosto
1684 39.80 2 Mensalidade do més de setembro
1872 39.80 2 Mensalidade do més de outubro
2060 39.80 2 Mensalidade do més de novembro
2248 39.80 2 Mensalidade do més de dezembro
2436 39.80 2 Mensalidade do més de janeiro

Para o efeito deve enviar cheque ou vale correio, emitido a ordem do Tesoureiro do
Municipio de Braga e enderecado a Divisdo Financeira, com referéncia a este oficio. Em .
alternativa pode dirigir-se diretamente a Tesouraria Municipal, na Praga do Municipio, todos os
dias dteis entre as 09h00 e as 16h00.

Em caso de incumprimento o processo serd encaminhado para cobranga coerciva, sendo
devidos juros de mora a taxa legal em vigor, conforme Cédigo Regulamentar do Municipio de

Braga.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente,

Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio
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